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MODATIDADE coNvrTE Ne 003/2021

OATA DE ABERTURA z4l$/7A2L

xoRÁnro I4h30min

OEJETO

AqUiSiçãO dE MOBILIÁRIO €M GERAL E EQUIPAMENTOS PARA

ÁuotO, víofO E FoTo, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., visando

atendeÍ ao Co:égio Estâdual Posto tpê, no município de

Luziânia-Go conforme Anexo l- Termo de ReÍerência,

integrante deste Ed ital.

TIPO

vALoR (Rs)
R$ 85,920,00,00 (o|TENTA E C|NCO MrL NOVECENTOS E

vrNT€ REArs)

tocAL AcEsso

EDITAL/ANÉXO§

AO Edital e seus Arexos se encontram no Colégio Estadual Posto Ipê, situado à

Rua Ccará, QD i0, LT l2- Jardim Joquey Club- Luziânia -Cô.

ENDEREçO DO

ABERTURA

IOCAL DE Oconerá a licitaçào nr Cl{E Luziânia, situada à Rua Padre Domingos n'I3

Ccnto - Luziânia-GO.

TELEFONE (6r) 992734s5l

Ê-MAI 520745 12@scduc. go. gov.br ou yandracost@hotrnail.com

PROCESSO EIEÍRONICO SEI 2020.0000.----

INTER:SSADO Conselho Escolar Posto lpê
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coNvrTE Ne 00312021

O Presidente da Comissão E5pecial de Lacitação do Conselho Escolaí posto lpê,
designada pela Portaria ne 00L12021, de 2510212O2L, torna público aos interessados, que estará
reunida às 14:30 horas do dla 24 de marco de 2O2L, na Unidade CRE luziânia, situada à Rua
Padre Domingos ne13 Centro - Luriânla-Go, a fim de receber, abrir e examinar Dôcumentação e
Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITE 

^. 
OO3IZOIL, tipo MENOR PREçO

POR LOTE, destinddo exclusivomente à DorticiDocõo de microemoresos e oresds de oedueno

^^r,- r^âç^.6À Aõ do drtí od o2ol nc 77. 9/)n7 conÍorme)
disposições na Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal ne 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar ne L23/2006, da Lei
Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições letais
aplicáveis e do disposto no presente Edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitaçã0,
âutomaticamente, transferidâ para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e
local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fetor ou fato imprevisÍvel.

1. DO OBJETO I

1.3 A entrega será integral e imediata, e, o ajuste dar-se-á por meio de Portaria de Repasse e

Alterações, dispensando o instrumento contratual, nos moldes do § 4", artigo 62 da Lei

Federal ne 8.666/1993. Sendo o Edital e o Termo de Referência partes integrantes da Nota

de Empenho, independentemente de transcrição.

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mail: 52074512 @seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua Ceará, QD 10, LT 12'Jardim Joquey Club-

Luziânia -GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias útels

antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de
preço ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
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1.1 Aquisição de MOBILtÁRlO EM GERAL e EQUTPAMENTOS PARA ÁUD|O, VÍOEO E FOTO, visando
atender a uNlDAoE ESCOIAR COtÉGtO ESTADUAT POSTO lPÊ, no município de [UZtÂNrA, que
integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de bens matêriâis a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do
artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

2. DAS INFORMAçÔE5, ESCIARECIMENfôS E iMPUGNAçÕES
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hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso

2.2,2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitânte não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art.41, §3', dâ Lêi

Federal ns 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somentê aô
PÍesidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo

administrativo, Íormulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação
do interessado ou quem o Íepresente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-

mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do
signatário pâra representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido
daquele que assinâr (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §49 do
ert. 21 da lei Federal no 8.666/93.

2.5 As impugnâções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no

edital, estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - OAS CONDIçÔES CERÂ|S

3,1 Somentê poderão participar do presente Convite empresas. especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atlv:dade principal no CNAE - Cadãstro Nacional de Atividadê
Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas nestê Edital,

3.2 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências prêvistas neste

Edital e na legislação pertinente.

3.3 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.3.1 Receber os envelopes com documentação ê propostas;

3.3.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em coníormidade com as

exigências do Edital;

3.3.3 Procedêr ao.julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;

3.3.4 Lavrar ata circunstanciade a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e
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decisões que vierem a serem tomadas;

3.3.5 lnÍormar os recursos que porventura íorem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

3.3.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.3.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitâção, pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como
veiculação no Site da 5EDUC.

ANEXO III Dec la ra ão de 5u et ão do Edital
ANEXO IV

ANEXO V
ANEXO VI

4

4.1 A participação na licitação importa total e iÍrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fÍsica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de um licitante.

4.3 NÃO PODEú PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4,3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

a) As Empresas em RecuperaÇáo Judiclal que tiveÍ a certldão emitida pela instância iudicial
m e ue ateste ue a interessada est a co fiôân.êirrmontê â ôãrt

Carta de Apresenta ão da Documentação

ANEXO I

ANEXO II

Termo de Referência

Carta Proposta

Comprovante de Recibo de Edital
Dâ Conciliação. Mediação e Arbitrãgem da
Administração Estadual

0rocedimento licitatórios. nos termos da Le i Federal n"8.665/93 e de comorovacão de

acolhimento iud icial do Plano de Recuoeracão, nos termos do an. 58 da Lei F ederal n"11.101/05.

em caso de recuperacão iudicial: ou homolosacão iudicial do Plano de Recu era ao noo c caso de

recuoeracão extraiudicial . de forma a Dossibilitar a habilitacão de maior número de emoresas.

ÊRÁ IMPEDIDA DE P

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer

órgão ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja

4
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3.3.8 A ticitâção contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e
inseparáveis deste edital, integrando-o independêntementê de transcrição, para todos os efeitos
legais:

DA PARTICIPAçÃO
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suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e LogÍstica da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta

condição, à pena prevista no ert. 97, parágrafo único, da tei Federal ne 8.666/93. Este veto
ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação,

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçã0, bem assim

a empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa íísica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente
licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá
ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da

Documentação, deste Edital, deverá ser referente à matriz, sendo obrigatória, também, a
apresentação de todos os documentos que comprovem a regularldade fiscal e tÍabalhistâ da
filia L

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta
licitação, mencionâdos no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação
e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com

o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas
partes externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

'coNsELHO ESCOLAR POSTO tPÊ - CONVTTE Ne 003/2021".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará 9or propostas e/ou documentos que não
forem entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

CONSELHO ESCOLAR PO$O IPÊ
coNVtTE N" 003/2021t 520475',1?-
ÊNVELOPE N" 0'! - HAB|L|TAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,
contendo os dlzeres mencionados no subitem 4.6 do itêm 04 - DA PARTICIPAçÃO, deste editel em
papel timbrado, 01 (uma) via encadernada, contendo o número do cNPJ, lnscrições Municipal e

ou estadual, endereço, e-mail, teleÍone/celular etc., devendo Suas páginas serem numeradas

seq uencialmente, com todas as páginas rubricadas, sêndo a última páginô, datada e assinada pelo

representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, e conterá,

obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo

5
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de cópia autenticada por caÍtório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32
da Le: Federal ne 8.666/93.

5.1,.2 Poro fins de hobititoção, os Licitontes CONVIDADOS PODERÃO opresentor, devidomente
homologodo e otuolizodo, cadostro no CADFOR e as emprcsos TNTERESSAOAS DEVERÃO

obtiootoriomente opresentot o CADFOR - do SUPRILOG do Secretotid de Estodo do Administroçõo
do Estodo de Goiás - SEAD, sito à Av. Repúblico do Líbono, ne 1..945, l.e ondor, Setor Oeste - CEP:

74.1?5-125 - Goiônia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516.

5.7.2.7, A Licitonte rcgulotmente codostrodo, que opresentor o CRC - CertiÍicodo de Registro
Codostrol, devidomente otualizodo, fico desobrigado de dpresentdr os documentos relotivos à
Hobilitoçõo lurídico (item 5.2) exceto letro o e b, à Reguloridode Fiscol e Trubolhlsto (5,3) e
Reguloridode Econômico-Finonceiro (5,4), desde que os releridos documentos integruntes do
CertiÍicodo esteiam otuolizodos e em vigênclo, sendo assegurodo o direito de opresentor a
documentação que estiver vencida no CRC, otuolizodo e regularizodo dentro do envelope n9 07 -
DOCUMENTAçÃO, ou, no folto de órgõo do Estodo poro emissõo do CAoFoR, deveró opresentor o
SIcAF ou CADASTRO MUNIC,PAL.

5.1.3 O cadastro da Su perinten d ência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de 6oiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o

mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 DA HABILITAçÃO JURíDICA

A habilitação jurídica será comprovada mediantê a apresêntação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPt do representante legal da empresa licitânte.

b) PÍocuração pública ou paÍicular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,

outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar

necessáriâs, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes
para recorrer e renunciar a interposição de recursos administratlvos. É necessário o
rêconhecimento de firma da pessoa jurídicâ no caso de instrumento particular, A falta do
documento previsto neste item não inabilita a Iicitante, ficando, porém, impedido o representante
não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato §ocial em vitor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acomPanhado dos documentos de

eleição de seus administradores.

e) lnscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
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estrangeira em funcionamento no país, e ato de reBistro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA

A regularidade Íiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazende Pública Federal por meio de Cêrtidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativâ à Dívida Ativã da União e aos tributos administrados pela Secretariã da Receita Federal do
Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social- INSS),

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Cenidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secíetaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde e Llcitante rem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito lnscrito em Dívida Ativâ - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perânte e Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débatos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ne

t2.440/2011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade íiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediantê a apresentação

dE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TETMOS dA LEi,

5.4 DA QUAUFTCAçÃO eCOruÔrUtCO-FINANCEIRA

a) Na Íorma do Decreto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em

I
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g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela caixa Econômica Federal- CEF.
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licitações refeÍentes a aquisição de bens para pronta entrega, não será exitida da microempresa
ou empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na Íorme de Lei)

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não
havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de
apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser
apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

5.5 DA QUATIFICAçÃO TÉCNICA

A qualiliceção técnica será comprovada mediante a apresentação dê

a) No mínimo 01 (uma) Declaracão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, ob.ieto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão
côntratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone para contâto, caso necessário. A
Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para

verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar
d úvida s.

s.6 DAS DECT.ARAçÕES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, OECTARAçôES
conforme modelo constante do Anexo ll e lll.

a) Carte de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,
conforme modelo Anexo ll deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrêga ou solicitação de documento em substitu:ção aos

documentos requeridos no presente Edital.

m rova ão da condi ão de Microem resa ou de Em resa de Pe ueno PorteP

h uver al Í contratual ue altere os dados da em resa tais como: end

cateqoria. quadro societário. obieto comercial e caoital. os licitantes deverão aoresentar Certidão

emitida la Junta Comêrcial do Estado onde for a e da Licitante

últimos 06 (seis) meses. constando no referido documento a sisla ME ou EPP

5.10 Para mlcroempresas e êmpresas de pequeno pone, em cumprimento ao § le do artigo 43 da

Lei Complementat ne 723/2006, alterado pela Lei Complementar na 147, de 07 de a8osto de 2014,

caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização dâ documentação, contados do momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, e critério
da administraçã0, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativâs ou positivâs com efeito de negativa.

5.10-1 O tratâmento favorecido previsto no item S.10 somente será concedido se as
microêmpresas ê empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação
fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 o motivo da irregularidade fiscal pendente será retistrado pela comissão Especial de
Licitação em ata, com a indtcação do documento necessário para comprovar a regularizaçã0.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item S.10, implicará
decadência do dirêito à contratação, sem p:ejuízo das sanções previstas no art.81 da Lel FedeÍal
ne 8.666/93.

5.11 Os documentos relâtivos à habilitação (Envelope n. c 1) e à Proposta (Envelope n. s 2) serão
apresêntados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por
cartório competente, ou soiicit ado a devida autenticacão oela Comissão Esoecial de Licitacão da

Unidade Escolar promotora do certame,
marcada pâra abertura da licitacão.

referencialmente em âté 01 um dia útil ntê

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não
poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 !m nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quêr posteíiormente,

a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope dê documentação.

5.14 Pode a comissão Especial de Licitação pedir a êxibição do ôriginâl dos documentos se

necessário.

CONSELHO ESCOLAR POSTO IPÊ
coMrssÂo oE LrcrTAçÃo

coNvlTE No. 003/20211 52047512
ENVELOPE NO 02 _ PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua Drooosta levand em consideracão os orecos estimados

elo nselho E coníorme Anexo I - Termo de ReÍerência, para

AqUisiçãO dE MOBILIÁRIO EM GERAL E EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO, ObiEtO dA

presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAçÃo, impressa em papel timbrado,

Cológio Estadual Posto lpê- 5201? 512
Luziônia-CO

côNV|TF 2nr1 - Àal tsrnÃô ÊNTRFGÂ lMFnlaTA

caalrr oncTn lDÊ

9

6. I

GOtÁS

...-,fl4
e-'



encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc,
redigida em língua portuguesa, eleborando a cotação de acordo com as especificações constantes
do Termo de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condiçóes substanciais
escritas à mârgem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas

se:em numeradas sequencia lmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última oásina,

datada e assinada oelo reoresentante legal da empresa licitentê com poderes para tal investidura.

6.1.1As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e
seus anexos. E.ltretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas
em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições

do Art.6e, inc. XCl, do Rêgulâmento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e

serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias,

íicando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transíerência do valor

correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e

serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitântes deverão aprosentar suas propostâs com todos os tributos lnclusos, bem como
os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

Anexos. Restando límpido que, para Íins de partlclpação no certame, para as empresas
sediadâs no Estedo de Goiás, serão consideradar as propoJtas desone.adas do lcMS.

6.1.3 Na fase da entrega, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado

de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se
após a vírgula somente 02 (duas) casâs decimais, discriminado os preços expressamente,

obedecendo às especificações mínimas constante do Edital, em âlgarismo arábico (unitário e total
por item), e, poÍ extenso global.

6.3 O disoosto no item 6.1 .1 não se aplica às empresas optântes do simp les. Suoersimoles e aos

Microemoreendedores lndivlduals. o Conselho Escolar realizará consulta no slte

www.recelta.fazenda,gov.br/empresâ/simplêsnâclonal/optantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, o nome comPleto de seu rePresentante legal, a posição

que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de

sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. tndicação do número da conta corÍente e a agência da lnstituição Financeira em que a

empresa é correntistâ.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não infeÍior a 69..lEC!!cIl4LdE! coÍridos

conforme modelo Anexo lV, a contar da data dê sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empreses licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.

Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total

l0
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6.3 6.8 será desclassificada a orooosta. cuia especlricâcão estlver tNcoMpÁTlvEL com o ís)
obieto ísl esoeçilicado Ísl nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que

secretarla I..EãH?# 
I

I

será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso , prevalecerá
este último.

omitirêm âs esDecificacões mínim solicitâdes.

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) propostâ
{s} que incorrer (em) neste ato.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal invest:dura.

6.12 Sêrá desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório destâ
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, ô
critério da Comissão, ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o consiante do Anexo l- Termo de Referôncia.

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos
referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pêlos licitantes e examinados pela Comissão
Especiâl de Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente

todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os tràbâlhos licitatórios
para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata

como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail

institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas
permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentês,

ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será proced:da a aberlura dos envelopes contendo as pÍopostas das licitantes habilitadas,

após transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do
prazo recursal das licitantes habilitadas ê inabilitadas ou após o .iulgamento dos recursos

interpostos.

ll
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6.10 são expressamente vedadas âs subcontrâtações total e parciâ: do obieto deste Editâ|.
ficando a |icitante obrigada, pêrante o Conselho Escolar POSTO lpÊ pelo exalo cumprimento das
obrigações decorrentes desta licitação.



Secretaria
de Estado da

Educação

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal ns 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram êntregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamênto da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos mêmbros da comtssão e pelas
Licitantes presentes.

7.7. A comissã Dect td Licitacão ooderá Dromover dilisêflciãs em oualouer Íase da licitecão,o E s a e

nos termos do § 3e, do art.43 da Lel Federal 8.666/93. para esclarecimentos e dúvidas.

08 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe
o art. 45 da Lei Federal ne 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço por LOTE, consoante itens 6.1,1 e
6.3.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preco por LOTE, desde que

atenda a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote seíé adjudicado açima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo l), o qual poderá 5er revisto através de impugnação fundamentada nes

condições e prazos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art.3e, § 2e

da Lei Federal ns 8.666/93. Persistindo o empate, a ComissSo Especial de Licitação realizará

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §20 do art.45
da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3.L Uma vez convocadas as empresa§ emparadas e estas não atenderem ao chamado, a

Comissão realizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatÍvel com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo l- Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solicitadas. Ç\'

a\
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a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;
c) Apresentarem propostas alteÍnativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de

vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

GOtÁS



Secretaria
de Eitãdo da

Educação

8.5 Fica assegurado ao conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal ne 8.666/93.

8.6 o julgamento dâs habilitações e propostâs ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em
sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados,
caso contrário será o mesmo publicado no Mural da unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no
Diário Oficial do Estado (§ 1e do ârt. 109 da Lei Federal nç 8,666/93),

9 - DOS RECURS-OS ORçAMENT.ÁR|O5 j ' '' 
,

. Dotação Orçamentária : 2020.24.01,.!2.362. 1008.202 2.03

. 2020.24.0r.72.362.1008.2022.04

. NatuÍeza de Despesa: TE

. Fonte de Recurso; 108

. Fonte de Recurso: 108
o Valor total estimado: RS85.920,00,00 (OITENTA E CINCO Mll" NOVECENTOS E VTNTE

REArS).

10 - DAHOMOLOGAçÃOEDAADJUDICAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo

licitatóÍio será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOIAR POSTO lPÊ, para adjujicação do
(s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se
após, para respectivo (s) íornecimento.

11 - DA ENTREGA

11.1A entregâ deverá ser executada conforme Anexo I - TeÍmo de Referência.
U,1.1 No ato de entrega â contratada deverá apÍesentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTAOUAL - Cadastro lnÍormativo dos Créditos
não quitados de Órgãos e Entidades Estãduais, nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual

ne 19.754/2017l

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4e, art. 5, do Decreto Estadual ne 7.425/2077.

11.2Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebldos provlsoriamênte, para

verificação de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta

verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebldos definitivamente,
caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do

objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais

cabÍveis ao caso.

11.3 A ExEcUçÃO deverá ser acompanhada e fiscalizada poÍ um representante da administração ,0\
3
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especialmente designado pelo grupo gestor da Unidade Escolar

11..5 No ato da apresentação das Notas Fiscais, deverá ser efetuadâ a comprovação e atualização
da documentação e certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste
edital.

11.8 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os produtos no prazo de 05 (cinco) dias após a
convocação, o CONSELHO ESCOLAR POSTO lPÊ poderá, nos termos do § 2e, do Art.64 da Let

Federal nQ 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo ê nas mesmas condições da
primeira clãssificâda, inclusive quanto ao preço.

12 . DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUçÃO, DA FISCALIZAçÃO E DA ENTBEGA

12.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Iermo de RefeÍência, a contar
e emissão da Ordem de Fornê tm n d e

assinatura da Homologação, pelo Presidênte do Conselho Escolar POSTO lPÊ.

1,2.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escÍito e ãcêita pêla Conselho Escolar, sujeitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.4 A EXECUçÃO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Unldade

Escolâr designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
inÍormações pertinentes a essa atribuição.

12.5 Caberá à Sêcretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de

Educação, a coordenação, supervisão e fiscalização da entrega do objeto deste Edital.

13 . DOs RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância

do peÍinenle procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal ni
8.666/93 e legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impu8nar, perante a administração, os termos deste Edital de

Licitação aquêle que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos

licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá

efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste convitê cabe recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal nc 8.666/93 e alterações posteriores'

t4
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11.4 As obrigações decorrentes desta licitação e serão es constântes no ANExo I - Termo de
Referência.

72.3 Será designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou

Servidores da Unidade Escolar indicados por Porterie, para recebimento e aprovação dos LOTES.
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73.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar da
intimação do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar pOSTO lpÊ, por
meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 lnterposto o rêcurso/ será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 02 (dols) dlas úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar POSTO lpÊ, por intermédio da
Comissão Especial de Licitação, a qual poderá rêconsiderâr sua decisão em até 02 (dois) dias úteis,
contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possÍveis
impugnações, de que trâta o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informados.

!3.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE

LrcrrAçÃo.

cí
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13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 . DO PAGAMENTO
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14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de
Cheque Nomlnal, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem dê
direito, uma vez concluÍdo o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar POSTO lPÊ, para

solução de seus débitos.

14.2. somente será efetuado o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal devidamente
atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar POSTO lPÊ, pagará, à contratada, o valor total da aqu;sição de acordo

com o Edital, ê mêdiante apresentação das certidões ATUATIZADAS de regularidade Fiscal e
Trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, em compatibilidade com as obriSaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificãção exigidas na licitação, nos termos do
art.55, inciso Xlll, da Lei Federal ns 8.666/93.

15 . DA RESCTSÃO 9O CONTRATO

15.1 ConÍorme disposto no lnciso lx, do arti8o 55, da Lei Federal ne 8.666193, a CONTRATADA

reconhece os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artiSo

77 do referido Diploma Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no arti8o 78 da Lei Federal n'8.666/93
ensejará ã rescisão do presente Contrato, sendo que a eÍetiva rescisão somente poderá se dar
por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal ne 8.666/93. Não há hipótese de

rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

l5
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assegurado, previamente, o contraditório e a ampla deíesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrite e
fundamentada da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinâda por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos
casos enumerados nos incisos la Xl do artigo 78 da Lei Federal n" 8.668/93, acarrêta as
consequências previstas nos incisos I a lv do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções previstas.

16 - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

16.1A recusa in.iustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará su.ieito à aplicação de multa de mora, obedêcendo
os seguintes limites máximos:

| - !0% ldet por cento) sobre o valor do contrato, em câso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções pÍevistas nestã Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas dê mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à

Contratada, na forma da lei, respeitados os princÍpios da ampla deÍesa e do contraditório.

15.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e Por
conveniência administrativã, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente
justificado.

16.6 Pela inexecução total ôu parcial do ob.ieto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aPlicação da penâ de Advertência, nos termos do

inciso ldo art.87 da Lei Federal ne 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual perÍodo, sem prejuízo das multas previstas
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neste Edital e das demais cominações legais

16.8 As sançÕes previstas nos ancisos t, t e tv do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderào ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do
interêssado, no respectivo procêsso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 9.666193 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a deÍesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 {dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

17 - DA CONCTLTAçÃO E MEDTAçÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encêrramento
do ajuste decorrentes destâ licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na
forma da Lei Estadual ne 9.307, de 23 de setembÍo de 1996 e da Lei Complementar Estaduel ne
144, de 24 de julho de 2018.

18 - DA CúUSUtA COMPROMISSÓRN

18.1. os conÍlitos que possam surgir rêlativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponiveis, submetidos à arbitragem, na Íorma da Lei Estadual ne 9.307, de 23 de setembro dê
1996 e da Lei Complementâr Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde.iá para o
seu JulSamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO

ESTADUAL {CCMA), outorgando a esta os poderes parâ indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante Anexo lda Minuta Contratual.

19 - DAS D|SPOSIçÕES GERATS

19.1 Este editâl e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, Íarão parte intêgrante do
rocesso aquisitivo.p

19.2 Após ê apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando â

proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto

para cumprimento da entrega.

19.3 A âpíêsentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e

especiars deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteirâ âceiteção e
submissão às normâs ora estabelecidãs.

19.4 llavendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser revogado total ou
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parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos
no ârt. 65 da Lei Federal n0 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à

indenizaçãô ou reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do pÍocedimento
licltatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encârgos que tiver
suportado no cumprimento do fornecimento.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transÍerir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando
obrigada, perante o CONSELHO ESCOLAR POSTO lPÊ, pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e Lei Estadual np 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta,
pelas demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de

Licitação do Conselho ESCOLAR POSTO lPÊ da Secretaria de Estado da Educação.

1.9.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no aÍastamento da
Licitante, desde que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da suA

proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cu.io descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data maÍcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da comissão Especial de Licitação do Conselho ESCOLAR POSTO lPÊ da Secretaria de
Estado da Educação, em contrário.

19.9 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedâda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constaa originalmente da
Propostã;

19.10 O representante ou preposto só poderá manitestar durante o procedimento licitatório caso
apresente no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do
representante ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia
afixada no quadro próprio de avisos da Unidade Escolar Colégio Estadual Posto lpê, localizado na
Rua Ceârá, qd 10, Lote 12- Jardim Jockey Club, Luziânia-Go, bem como, Publicação na imprensa, Ç\

r\
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19.4.1 A nulidade do procedimento licitatóÍio induz do Íornecimento, ressalvado o disposto no

parágraÍo único do artigo 59 da Lei Federal ne 8.556/93.
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estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos inteÍessados no horário de
12:OOhs e das 13:O0hs às 17:OOhs, pelo Fone/ (061) 992734551, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO, Conselho Escolar POSTO lPÊ, em LUZ|ÂNIA, aos 16 dlas
do mês de MÀRçO de 2021.

P IDENTE: an Lucia

1e MEMBRO: Adriana Marchete de Lima

2e MEMBRO: Ma.ia Ferreira Elias

3s MEMBRO: Marcia Gomes da Silva Mendes

Cermo
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1. OBJETO

1.1. Aquisição de bens materiais, para Equipar a Unidade escolar e assim ter melhor
desempenho na forma de Ensino.

2. TU§TIEICATIVA
2.1. A aquisição se faz necessário para a Unidade Escolar Colégio Estadual posto lpê.

3. PIÁNIIHA DE QUANTITATIVO E CUSTO

LOTE O1

LOTE 02

20
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01
Nicho em MDF branco

para biblioteca
03 4.200,00 12.600,00

02
quâdro parâ editais e

avisos
01 500,00 500,00

Armários de MDF

madeirado tipo Suarda
volume

01 7.500,00 7.500,00

04
Mesa (Brande) 10

lugares
01 3.000,00 3.000,00

05
Cadeira Estofado

Simplês
10 100,00 1,000,00

06 CadeiÍa para EscÍitório 04 450,00 1.800,00
07 Gaiola para data show 08 700,00 5.600,00

08
Armário de MDF para

balcão
01 1.420,00 1.420,00

2.O9Z,OO 2.O92,OO01

07 3.100,00 21.700,0002 Data Show
08 3.300,00 26.400,0003 Notebook

2.3 08,00 2.308,000104 Monitor de Vídeo

{

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

03 
I

GOIÁS

UNIDADE

.DE qUANT

MEDIDA
.VAI.OR VALOR TOTAT

I

I

I

Valor Totel dos ltens Rs 33,4iO,OO

VATOR ESTIMADOUNIDADE

DEITEM qUANTESPECTFTCAçÃO

MEDIDA

I Kit som Ambiente 5oo I

or ] watts Bluetooth t16 |

caixas Parede Preta I

Vãlor Total



Secretârie
de Estado da

Educação

3.1. o valor total para esta aqulsígão é de R§ 85,920,00,00 (otrENÍA E crNco Mrt, NovEcENTos
E VINTE REAIS) conforme propostas comerciais anêxas.

4,1 Detalhar o equipamento ou material a ser adquirldo.

Aquisição Mobiliário em Geral.

r Estantes de MDF para biblioteca.
. Quadro para êditais e avisos (vidro).
. ArmáÍios dê MDF tipo guardâ volume.
. Mesa (grande) 10 cadeiras.
o Cadeira Secretaria Fixa Base Pelito.
. Cadeira de Escr:tório Secretária 6iratória.
. Gaiola para data show.
. Armário de MDF para balcão.

Equipamentos para Áudlo, Vídeo e Equipamentos de Tecnologia da lnformaçãô,

. Kit Som Ambiente- 500 Watts Bluetooth +16 Caixas Parede preta.

. Data Show - c/ Entrada HDMI, Conexão USB Plug and Play e Correção Trapêzoidal.
o Notebook Conexão Bluetooth, Memória RAM 4 GB (lx4Soldada) RAM \ Z4OOMHz \

LPDDR4 \ SDRAM, Disco rígido (HD| e MMC 32 GB HDD \ Leitor de cartão micro SD.

o Monitor de Vídeo- Polegadas 23.8", Resolução Full HD, Tecnologia lPS, Tipo de Tela LED.

5. FORMA. LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

5.1, A entrega será imediata e total no prazo de 30 (tÍinta) dias;

5.2. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no Colégio Estadual Posto lpê;

5.3. O fornecimento deverá ser executado no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de
emissão dâ Ordem de Fornecimento.

6. OBRIGACÕES DAS PARTES

5.1 OBRIGACÔES DA CONTRATADA

6.1.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis,

trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva res ponsa bilidade da

CONTRATADA; 
zl
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6.1.2 A CONTRATADA sê obriga a cumprir os termos previstos no presente Termo de Referência e
a responder todas as consultas feitas pela CoNTRATANTE no que se refere ao atendimento do
objeto;

6.1.3 A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lêi Fedeíal ns 8.666/93 e
suâs alterações posteriores;

6.1.4 Como condição para a celebração do ajuste, a CONTRATADA deverá manter as condições de
habilitação.

6.2.2Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados;

6.2.3 Notificar, formal e tempestivamente â CONTRATADA sobre as iÍÍegularidades observadas no
cumprimento do contrato.

7.1 O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídicâ da empresa contrâtada, no
prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de CHEQUE NOMINA|, contendo as

respectivas Notas tiscãis Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez

concluído o processo legalmente adotado pelo Consêlho Escolar Posto lpê, para soluçãô de seus

débitos.

7.3 O Conselho Escolar Posto lpê, pagará, à contratada, o valor da aquisição e mediante

apÍesentâção das certidões ATUAIIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Côntratada,
têndo êm vista o sêu dever, durante toda a execução do contrato, elrr conrpatiLrilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos

termos do art.55, inciso xlll, da Lei Federâl ne 8.666/93.

8. VIGÊNCIA

8.1. O ajuste dar-se-á por meio da Portaria de Repasse/Nota de Empenho, dispensando o

instrumento contratual, nos moldes do § 4', artigo 62 da Lei Federal ne 8.666/1993.
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6.2 OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

6.2.1 Dãr conhecimento ao titular e ao prestador dos serviços de quaisquer fatos que possam
afetar a entrega do objeto;

7. TORMA DE PAGAMENTO

7.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do
Conselho.

22
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9. GARANTIA

9.1. A contratada deverá fornecer Garantia Legal dos equipamentos, nos termos do Código de
DeÍesa do Consumidor - CDC.

10, GESTAO DO CONTRATO

10.1. A gestão e a fiscâlização do contrato serão realizada por servidor (a) designado (a) pelo
Coordenador Regional, por meio de Portaria, conforme Artigo 67 da Lei Federal ns 8665/93.

11. SANCÔES

11,1 Sem prejuízo das demais sanções legais câbÍveis, pelo não cumprimento dos compromissos
acordados poderão ser aplicadas, a critério da CONTRATANTE, as seguintes penalidades à

CONTRATADA:

a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entrêtar ou âpresentar documentação falsa exiEidô pôra o certame, ensejar o
retardâmento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêter fraude fiscal,
garantido o di.eito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e
será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais;

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustiíicado na execuçáo do contrato, sujeitará a

contratada, além das penalidades refe:idas no item anterior, a multa de mora, nas seguintes
proporções:

l- 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 3% (três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

lll - 3% (três por cento) sobre o valor da perte do fornecimento nõo realizcdo, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

c) Advertência;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração nos termos do art. 81 da Lei Estadual ns f7.928/7012.

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na

forma da lei, perante a CONÍRATANTE, nos termos do art.82 da Lei Estadual ne 17.92812012:
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f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea
b).

11.2 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à conlratade o contraditório e e

ampla defesa. A multa será descontada dos pãgamentos eventualmente devidos pela

CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada.judicialmente.

Local, L6 de março de 2021..

PRESIDEN E: Mariâ Lucia do Carmo

1P MEMBRO: Adriana Marchete de Lima

2e MEMBRO: Maria Fêrreira Elias

3e MEMBRO: Marcia Gomes da Silva

t
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Data:

convite n.e .*.12021

A _(E ntidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)- CNPJ/MF n.e 

- 
sediada _(endereço completo)_, tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentação parâ o aquisição dos _ de conformidade
com o Edital mencionado.

lgualmente, decla ra que

a) Está apÍesentando documentação para a aquisição de _, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art.55, Xlll, da

Lei Federal ne 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos --_-------_,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se

refere à regularidade íiscal e trabalhista, e, especificação dos . inclusive o imposto
devido - l.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e
aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressãrcimento de eventuais

danos MATERIAIS à contratante.
c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público,

ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando Íonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os

tributos a que este.ia obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.

e) Que está de acordo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às

constantes da Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa partc. observada as condições
do Editâ1.

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de 2021..

_ (assinatura) _
Carimbo, nomê e assinatura, do responsável legal com poderci parã tal invcstidura
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. ANEXO t- DECLARAçÃO DE SUJE|çÃO DO EDTTAL
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A (nome da empresâ) está de acordo com a Convite ne 000/2021-
CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

01- Aceita as condições do presêntê Edital, do Termo dê Referência, da Minuta de Edital, bem
como de sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado
da Éducaçãoi

02 - Está ciênte dâs condições da Licitâção, que responderá pela verâcidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informaçóes
e documentaçôes complementarês solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatóÍias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - tornecerá os de acordo com as especiÍicacões descritas no Termo de Referência:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às

instalações da empresa e sua contabilidade.

07 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da
empresa e sua contabilidade e a teÍceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

08 - Que até a presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no pÍesente
processo licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

09. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horárlo
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

10 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de 2021

Assinatura do Responsável Legâl da Empresa, com poderes para tal investidura

I
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

coNVtTE Ne 003/2021
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Razão Social:

CN PJ

Endereço

Telefone

Banco: Agência: (nome/n') Conta Corre nte:

Nome: Cargo

Nacionalidade: ld e ntid ade:

Lote 00 (.... )

Especificações

do
Produto/Marca

Llnidade Qua ntidade

Preço

U nitário
coM
rcMs
(R$)

Preço
Total
coM
rcMs
(R5)

Preço

U n itário
SEM

tcMs
(Rs)

Preço

Total
SEM

rcMs
(R5)

Item

Valor Total da Proposta @!! ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta sEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-{)

IIII

@

Dados do Signatário

CPF:
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- lnÍormar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste [dital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, ê contar da data de aDcrtura
da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6e do
Anexo lX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo

3e do Decreto Estadual n' 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação

internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminlstraçõo Pública
Estadual, ficando mantido o crédito íConvênlo ICMS 261031.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, Írete e até o destino c quaisquer

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição
e/ou serviço e que estou de acordo com todas as noÍmas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, senr ônus,
para a Entidade Escolâr, câso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação ern causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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Declaro para os devidos fins que recebi do {a) Presidente da Comissão Especial de

Llcitação, do Conselho Escolar Posto lpê, o Convite np 0A312027, para participar de licitação de

aquisição de bens materiais, conforme Portaria ne OOL|2O21, a realizar-se no dia 24lO3l2O2L, às

14:30h, na Coordenação Regional de Educação, no municÍpio de Luziânia.

Luziânla -GO 16 de Março de 2021.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPI da Empresa
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ANEXO V. COMPROVANTE OE RECIEO DO EDITAL
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ANEXO Vt - DA CONC|L|AçÃO, MEDTAçÃO E ARB| ADUAL

1) Qualquer dlsputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajusrc, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponí,,els, e que

não seja dirimida amigavelmente entÍe as partes {precedida da realazâção de tenirtiva de

conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos teímos das

normas de regência da CÂMARA DE coNctLtAçÃo, MEotAçÃo E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNcILIAçÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINIsTRAÇÃo ÉSTADUAL

(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislâtiva e por

advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas

sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio s." dará na

forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual ne 1.14, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

apllcação das normas de seu Regimento lnterno, onde câbível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de 6oiánia.

4) O idioma da A.bitrâgem será a Língua Portuguesa.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu

Regimento tnterno) da CÂMARA DE coNctLlAçÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRACEM DA

ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei Federal n0 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei

Federal ns 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho

de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentençâ arbitral será de acesso público, ã ser disponibilizado no sítio eletiônico oficial dã

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.
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5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do

ordenamento jurídico ao mérito do litígio.



Secretaria
de Estado da

Educação

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura Ct,nredidas

judiciais pelas pârtes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE C0f.llLlAÇÃO,

MEDIaÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINTSTRAçÃO ESTADUAL {CCMA), q não implica e Í1c,r deverá

ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará â existência, validade e eíicácia da

presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar ......... , ê ........., aos......... dias do mês de...... de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA
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